PROJETO DE LEI Nº 4310/2016
Acrescenta alínea “g” ao inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, que concede reajuste de vencimento aos servidores públicos municipais, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   Fica acrescentada alínea “g” ao I, do art. 3º da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, com a seguinte redação:

“Art. 3º [...]

I - [...]

g) aposentadoria por invalidez, desde que a admissão do servidor tenha ocorrido até 31/12/2003 (art. 7º da Emenda nº 70/2012).”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 456, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta alínea “g” ao inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.065 de 20 de fevereiro de 2015, que concede reajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.”

A alteração justifica-se em razão da necessidade de incluir uma alínea no art. 3º, inciso I da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, que concede o reajuste de benefícios de aposentadorias e pensões para aqueles que possuem paridade de vencimentos.

A mencionada alínea a ser inserida tem o escopo de dar cumprimento aos mandamentos da Emenda Constitucional nº 70/2012, que acrescentou o art. 6º-A a Emenda Constitucional nº 41/2003, assegurando paridade de vencimentos às aposentadorias por invalidez dos servidores públicos que ingressaram no serviço público até a data da publicação desta Emenda Constitucional, ou seja, 31/12/03.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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